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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETAR|A REGTONAL DE EDUCAçÃO, CtÊNCtA E TECNOLOGTA
DrREçÃO REGTONAL DE EDUCAçÃO

Exmo./a. Senhor/a Delegado/a Escolar/Presidente do Conselho Executivo/Diretor/a do
Estabelecimento de Ensino

Serve o presente para remeter a V. Exa. a Circular Conjunta DGE/ANQEP, ne 19855 /2025, que

pretende dar a conhecer os anos de escolaridade e disciplinas que serão objeto de adoção em 2025,

com efeitos no ano letivo 2025/2026, assim como os prazos para apreciação e adoção de manuais

escolares dos Ensinos Geral e Profissional e ainda dos manuais escolares adaptados em formatos braille

ou digital, para alunos com necessidades específicas.

Com os melhores cumprimentos,

O Diretor Regional

.í//:'

(Marco Paulo Ramos Gomes)

Av.CaiousteGlilbenkian,n.3,4.oandaÍ"9004-503FunchaìllTel.:(+351)291 145860
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Delegações Escolares

Estabelecimentos de Educação/Ensino: Oficial I erivado

Creches/ardins de lnfâ ncia

Escolas básicas do 1.s ciclo com pré-escolar
Escolas básicas dos 2.s e 3.e ciclos

Escolas básicas integradas

Escolas secundárias

Escolas profissionais
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Ofício Circular n.e 5.0.0-0 57 /2025

Data: t2-O5-2O25

Assunto: Adoção de manuais escolares com

efeitos no ano letivo de2O2512O26
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Assunto: Adoção de manuais escolares com
efeitos no ano letivo de 202512026
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CrncumR coNJUNTA

N." 19855/2025
(DGE/ANQEP)

Parar

Secretârlã Regional Ed. dos Açores

Secretâria Regionat Ed. da Madeìra

Direção.Gerat de Estatístlcâs da Educação e Clência

lnspeção-Gerat da Educaçáo e Ciência

Secretaíia ' Geral

Direçào-Gerat dos Estabêtecimentos Escotares

Direçôes de Serviços Rêgionais da DGEstE

Escolas Básica: do 1.o Ciclo

Escotas Básicas do 1," ciclo c/ Jard, lnfâncìa

Escolas Bâslcas do 2." Cicto

Escotas 8ásicas do 3.'Cicto

Escolas Básicas lntegradas

Escolas Básicas do 2'" e l,o Cictos c/ Ens, Sec.

Escotas Secundária! c/ 3." Cicto do EB

Escotas Secundárias

Escotas Secundárlas Tecnotóglcas

Escolãs Secundárias Artísticas

Escotas SecundáÍlas Profisslonais

Escolas Profissìonals

€st. Ens. Pârt, e Coop. c/ paratelísmo
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A presente circutar pretende dar a conhecer os anos de escotaridade e disciptínas que serão objeto de

adoção em 2025, com efeitos no ano tetivo de 2OZ5l2A26, assim como os prazos para apreciação e adoção

de manuais escolares dos Ensìnos Geral e Profissional e âinda dos manuais escolares adaptados em

formatos braille ou digitat, para alunos com necessìdades específicas.

Adoção de manuais escotares em 2025, com efeitos no ano letivo de 202512026

í. Ensino Básico e cursos científico'humanísticos do Ensino Secundário

A pubticação do Despacho n.' 3026/2024, de 21 de março, que veio atterar o calendário de adoção de

manuais escotares a que se refere o Anexo I ao Despacho n,o 4947-BlZO19, de 16 de maio, na sua redação

atuat, determina, para o ano de 2025, com efeitos a partir do ano tetivo de 202512026, a adoção de

manuais escotares para os seguintes níve'is de ensino, cictos, anos de escolaridade e disciplinas:
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Ensino Secundário

Ensino Básico

i2.o Cicto)

Ensino Básico
(1." Cicto)

Nível de ensino
e Ciclo

11.o ano

6.o ano

2.o ano

Ano de escolaridade

Matemátìca A, Matemática B e MACS

Todas as disciptinas {a) exceto Matemática

Todas as disciptinas (a)

Disciplinas

(a) Consideram-se excluídas as disciptinas em que nào há tugar à adoção, de acordo com os normativos em vigor

1.1. Calendarização

0s prazos para apreciação, seleção e adoção dos manuais escolares das disciptinas e anos de escotaridade

indicados no ponto í., e o para o respetivo registo no SlrtlE.MEGA, do ptataforma GesEdu, são os

seguintes:

Apreciação, seleção e adoção dos manuais escotares - De 19i05 a 13/06/zozs;

Registo do resuttado da apreciação, seteção e adoção, no SIME-MEGA - De 02/06 a 27 /A6/2025.

Nota: A informação detathada sobre o procedimento de adoção de manuaìs escotares, em 2025, e

respetivos registos on-line, vaí estar disponívet na página "Suporte", na área reservada das Unidades

Orgânicas, no SIME-MEGA, do ptataforma GesEdu.

Esta informação - composta pelas FAQ, o Manual da Aplicação e os vídeos de demonstração da

utilização da plataforma ' deve ser consultada antes do inicio do procedimento de apreciação,
seleção e adoção dos manuais escolares.

Retembra'se aue aDós a afixacão oública da tista dos manuais escolares adotados, não s"rá ourrnitidu
aualouer alteraÇão durante o oeríodo de vieência teqatmente estabelecido, de acordo com a Lei n.o

4712006, de 28 de aeosto. na sua redação atuat.
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2, Requlsicão de manuals escolares adaotados em formatos braille ou disltal para alunos
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2. 1 . Período para reguisiç ão on-line de manuais escolares adaptados em formatos braille ou digital

a De 01107 a 21107 de 2025.

3 Cursos de educação e formação de lovens (CEF) e €ursos proflsslonais (CP)

A pubticação do Despacho n.' 3026120?4, de 21 de março, que veio atterar o catendário de adoção de

manuais escotares a que se refere o Anexo I ao Despacho n." 4794'8/2021 , de 12 de maio, na sua redação

atual, prevê, para o ano de 2025, com efeitos a partir do ano letivo de 207512026, a adoção de manuais

escotares para os módulos das disciplinas das componentes sociocultural e científica dos Cursos

Profissionais (nível 4) que a seguir se identificam:
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Módulos

9 Temas probtema: 1.1 ,2.2, 1 5.2
.1 e 8.2

7,8e9
5eó

7 8

7 9

5e6
e9

7 8e9
5e6
7.8e9

P3e4 11 12 e 13

2e3

6.3,7.1. ì

7e

MO

Disciplinas

Área de integração

Atemão - continuação

Alemão - iniciacão
Bì ae a

Direito

-co

Francês - continuacão
Francês - ìniciação
I

lnstês - iniciacão
Portucuês
TIC - Tec del n

Matemática

Educação Morat e Retigìosa Católica
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3.1. Calendarização

Os prazos para apreciação, seteção e adoção dos manuais escolares dos módutos das disciptinas indicados

no ponto 3. e o para o respetivo registo no SIME-MEGA, do ptataíorma GesEdu, são os seguintes:

Apreciação, seteção e adoção dos manuais escolares - De 19/05 a 13t06t2025;

Registo do resuttado da apreciação, seleção e adoção, no SIME-MEGA - De 02/0ó a 27ft6t2}25,

Ta[ como se reíere no Ponto 1,1, a informação detathada sobre o procedimento de adoção de manuais

escotares, em 2025, e respetivos registos on-line, vai estar disponívet na página "suporte", na área
reservada das Unidades Orgânicas, no SIME-MEGA, da ptataforma GesEdu.

4, Esclarecimentos adiclonais

Para obter esclarecìmentos adicionais sobre a adoçáo de manuais escotares do ensino regutar,
pode contactar a DGE através do Portal de Apoio On-line,

a

a

a

Para obter esctarecimentos adicionais sobre a requisição on-line de manuais escotares em

formatos braille e digital (Decreto-Lei n." 54/2A18, de 6 de jutho) pode contactar a DGE peto

endereço de correio etetrónico centro.recursos@dge.mec.pt.

Para obter esclarecimentos adicionais sobre a adoção de manuais escotares CEF e Cp, pode

contactar a ANQEP através do endereço de correío etetrónico anqep@anqep.gov.pt .

O Diretor-Gerat da DGE A Presidente da ANQEP
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David Sousa Filipa Henrìques de Jesus
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